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Memorando nº 12/2025






Lima Duarte, 27 de fevereiro de 2025.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Resolução nº 09/2025, que “Regulamenta os procedimentos administrativos para adoção do credenciamento, procedimento auxiliar das licitações e contratos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito do Poder Legislativo Municipal.”.
Srs. Edis,
Vimos à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, o Projeto de Resolução anexo que visa regulamentar a Lei de Licitações no âmbito do Poder Legislativo Municipal, no tocante aos procedimentos administrativos para adoção do credenciamento, procedimento auxiliar das licitações e contratos.
Considerando que é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento, conforme inciso IV do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21.
Considerando que o credenciamento é um procedimento auxiliar previsto no inciso I do Art. 78 da Lei Federal nº 14.133/21.
Considerando que os procedimentos auxiliares obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento, conforme Arts. 78 § 1º e 79, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21.
Considerando o teor dos Arts. 22 e 30 do Decreto-lei nº 4.657/42, que instituiu a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.
Considerando, ainda, a necessidade de padronizar procedimentos relativos ao credenciamento no âmbito das contratações da Câmara Municipal, com base na Lei de Licitações e Contratos; a necessidade de estabelecer um processo contínuo de melhoria nas rotinas administrativas, apresentamos o presente projeto, na expectativa de que seja o mesmo discutido e aprovado pelos nobres colegas edis.
Cordialmente, 

Fábio Pereira Vieira

Presidente

João Batista de Moura Júnior


Josimar Oliveira Campos
         

       Vice-Presidente 



       
    Secretário
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